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DO OBJETIVO: Este documento tem como objetivo apresentar os principais elementos que serão
observados para o encaminhamento dos pacientes para Regulação em Panorama 3* no que se destina
aos procedimentos de Braquiterapia das especialidades de Oncologia Clínica e Radioterapia na SES/DF.

* - procedimentos estratégicos e escassos e que deverão ser agendados de forma central pelo Complexo
Regulador.

 

 

DA JUSTIFICATIVA: A Braquiterapia é uma modalidade de tratamento em radioterapia na qual a
fonte radioativa é colocada em contato com a região de tratamento. Seu uso mais difundido encontra-se
como parte do tratamento de pacientes portadores de neoplasias ginecológicas. Através da
Braquiterapia conseguimos atingir altas doses de radiação na vagina, colo uterino e útero, preservando
tecidos sadios nas adjacências. No tratamento de câncer de colo uterino localmente avançado, por
exemplo, a sua não realização está associada a uma queda de sobrevida das pacientes(1). Nesses casos,
idealmente, a Braquiterapia deve ser iniciada durante a realização da Teleterapia (radioterapia externa).
O início precoce da Braquiterapia tem por objetivo terminar o mais rápido possível o tratamento de
radioterapia. Existem evidências que mostram que o tratamento de radioterapia deve ser finalizado em
até 56 dias com o objetivo de reduzir a incidência de recidivas pélvicas de 26% para 9% em 3 anos (2)
. 

 

CONTEÚDO:

Códigos relacionados- SIGTAP: 0304010430
CIDs comtemplados: C52, C53, C54, C55
A Braquiterapia ginecológica apenas poderá ser solicitada por médico Radioterapeuta ,
considerando ser a única especialidade que compõe a matriz de competência para realização do
tratamento. Em seu encaminhamento deve constar avaliação clínica de aplicabilidade do método
terapêutico com o descritivo do tratamento de Teleterapia , constando a previsão de data  para início
e término da Teleterapia e tempo ideal para  o início da Braquiterapia.   
O Médico Radioterapeuta deverá solicitar o procedimento ao SISREG. Nesse encaminhamento
deve constar detalhes da história clinica e nos casos de tumores de colo uterino (CID C53) devem
estar presentes dois ítens: 



1) EXAME FÍSICO GINECOLÓGICO PRÉVIO AO INÍCIO DA TELETERAPIA
contendo detalhes da extensão da lesão vaginal de maneira objetiva.

2) EXAME FÍSICO GINECOLÓGICO APÓS INÍCIO DA TELETERAPIA
DESCREVENDO ALTERAÇÕES TUMORAIS E ANATOMIA FAVORÁVEL
À BRAQUITERAPIA.   

Classificação de risco:

Vermelho: Para os casos em que a Braquiterapia faz parte do tratamento Definitivo
(Principalmente CID C53).

Amarelo: Para os casos de Braquiterapia adjuvante (Principalmente CID C54) ;

Verde: pacientes que tiveram agendamento pela Radioterapia nos CID's supracitados e que
não começaram o tratamento de radioterapia. 

 

Critérios de priorização dentro de uma mesma classificação de risco (desempate):

1) Maior tempo de inserção na fila.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

A regulação da Braquiterapia será  um instrumento de muita  importância para a organização,
planejamento e justa execução dos procedimentos  eletivos e urgentes das especialidades de Oncologia
Clínica e Radioterapia na SES/DF.

Esta Nota Técnica deve ser de amplo conhecimento e será revista temporariamente por seus
elaboradores no sentido de promover as atualizações e correções cabíveis.

 

DA VIGÊNCIA DA NOTA TÉCNICA: A nota técnica terá vigência de 1 ano, sujeita a revisão
durante esse período caso haja necessidade de alterações ou após a finalização e publicação de
protocolo ou outro documento normativo que a substitua.
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